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TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2020  

 
 A Comissão permanente de Licitações, instituída pela Portaria n° 114-17/2020, em nome do Setor de 

Licitações da Prefeitura de Toropi/RS, torna público, para conhecimento dos interessados, que está disponível no 

Mural Público e Endereço Eletrônico a RETIFICAÇÃO DE EDITAL NA MODALIDADE PREGÃO 

PRESENCIAL 01/2020, a presente licitação rege-se pelas normas da Lei Federal 8666/93 e suas alterações 

posteriores e Lei Federal 10.520/2002. 

 
 
 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES PARCELADAS DE 

PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES NUM PERÍODO DE DOZE MESES. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 

ANEXO I - MODELO DA PROPOSTA - DESCRIÇÃO DOS ITENS 

 

ONDE LÊ-SE:  

15 44,00  UN   PNEU 1000X20 RADIAL LISO DIANTEIRO 

BANDA LARGA MINIMO 16 LONAS 

PARA USO EM SERVIÇOS MISTO (80% 

CHÃO E 20% ASFALTO) CAPACIDADE 

DE CARGA DE 146/143 KG DUPLO 

SIMPLES PROFUNDIDADE MINIMA DO 

SULCO DE 22 MM  

1.600,00  70.400,00 

31 16,00  UN   PNEU 215/75 R 17.5 RADIAL LISO  1.120,00  17920,00 

32 2,00  UN   PNEU 23,1X 26 C2 PARA ROLO 

COMPACTADOR 

4.200,00  8400,00 

 

LEIA-SE 

 

15 44,00  UN   PNEU 1000X20 RADIAL LISO DIANTEIRO 

BANDA LARGA MINIMO 16 LONAS 

PARA USO EM SERVIÇOS MISTO (80% 

CHÃO E 20% ASFALTO) CAPACIDADE 

DE CARGA DE 146/143 KG DUPLO 

SIMPLES PROFUNDIDADE MINIMA DO 

SULCO DE 20 MM  

1.600,00  70.400,00 

31 16,00  UN   PNEU 215/75 R 17.5 RADIAL LISO, MISTO 

50% CHÃO E 50% ASFALTO  

1.120,00  17920,00 

32 2,00  UN   PNEU 23,1X 26 C2 PARA ROLO 

COMPACTADOR 12 LONAS 

4.200,00  8400,00 

 

A DATA DO DIA 04 DE FEVEREIRO DE 2020  ÀS 09:00, PARA ABERTURA DOS ENVELOPES 

PERMANECE INALTERADA 

 

As demais cláusulas permanecem inalterados conforme as condições estabelecidas no Edital. 

             

   TOROPI, 28 DE JANEIRO DE 2020. 

 

CLAUDIOMAR FRANZEN 

PREGOEIRO 

PORTARIA N° 114-17/2020 


